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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 060/2026

Sugere ao Poder Executivo Municipal a criação 
do projeto ‘Educação Segura’ no qual deverá 
acontecer a realização de reuniões mensais de 
alinhamento, orientação e conscientização com 
os profissionais da rede municipal de educação 
de Itaitinga, voltadas à prevenção de assédio, 
fortalecimento do respeito no ambiente escolar, 
cumprimento de normas de proteção aos 
estudantes e promoção do bem-estar escolar, e 
dá outras providências..

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio 
da Secretaria Municipal de Educação, a criação de reuniões mensais de alinhamento e 
conscientização com todos os profissionais que atuam nas unidades escolares do município.
A presente indicação tem como objetivo:
I – Promover reuniões mensais com os profissionais da educação;
II – Fortalecer a conscientização sobre ética, respeito e responsabilidade no ambiente escolar;
III – Orientar sobre prevenção de assédio, abuso, violência e condutas inadequadas;
IV – Reforçar o cumprimento de regras voltadas à proteção e bem-estar dos estudantes;
V – Promover um ambiente escolar mais seguro, acolhedor e humanizado;
VI – Valorizar a convivência respeitosa entre profissionais, alunos e comunidade escolar.
As reuniões deverá envolver:
• professores;
• coordenadores;
• diretores;
• auxiliares;
• motoristas de transporte escolar;
• merendeiras;
• cuidadores;
• vigias;
• demais profissionais que atuam no ambiente escolar.
As reuniões poderão abordar temas como:
I – Proteção e bem-estar dos estudantes;
II – Ética profissional no ambiente escolar;
III – Prevenção ao assédio e violência;
IV – Respeito às crianças e adolescentes;
V – Relações interpessoais e convivência saudável;
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VI – Responsabilidade no cuidado com os alunos;
VII – Saúde emocional e humanização no ambiente escolar.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge da necessidade de fortalecer ainda mais a proteção e o 
cuidado dentro das escolas do Município de Itaitinga.
Sabemos que o ambiente escolar deve ser um espaço de aprendizado, acolhimento e segurança 
para os estudantes. Porém, diante de rumores, preocupações e fatos já vivenciados em diversas 
realidades, torna-se essencial ampliar as ações preventivas e de conscientização entre todos os 
profissionais que atuam diretamente com crianças e adolescentes.
Mais do que reuniões voltadas apenas ao cumprimento de metas educacionais, é necessário 
também investir em momentos de diálogo, orientação e fortalecimento da ética, do respeito e da 
responsabilidade profissional.
A prevenção sempre será o melhor caminho. Quando existe orientação contínua, diálogo e 
conscientização, fortalecemos um ambiente escolar mais seguro, humano e preparado para 
proteger nossos estudantes.
Dessa forma, a presente proposta busca contribuir para uma educação mais responsável, 
acolhedora e comprometida com o bem-estar das crianças e adolescentes do município.
Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo a análise e implementação da presente 
indicação.
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